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TERMO ADITIVO

Processo nº 53500.059642/2017-05

Unidade Gestora: Gerência de Infraestrutura, Serviços e Segurança Ins=tucional - AFIS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 88/2016 DE SERVIÇOS DE  LIMPEZA E
HIGIENIZAÇÃO  DOS  DUTOS  DE
CIRCULAÇÃO  DO  AR  DO  SISTEMA  DE
CLIMATIZAÇÃO  CENTRAL  E
MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR
QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI  A  AGÊNCIA
NACIONAL  DE  TELECOMUNICAÇÕES  E  A
CONFORTO AMBIENTAL TECNOLOGIA EM
DESPOLUIÇÃO AMBIENTAL LTDA.

A  AGÊNCIA  NACIONAL  DE  TELECOMUNICAÇÕES  –  ANATEL,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
02.030.715/0001-12, com endereço no Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, Blocos E, F, H, Brasília/DF,
doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio de seu Superintendente de Administração e
Finanças, o Senhor MOISÉS GONÇALVES, brasileiro, portador da Carteira de Iden=dade nº 443.142-
SSP/DF e do CPF nº 263.659.871-53, e de seu Gerente de Aquisições e Contratos - Subs=tuto, Senhor
CARLOS EDUARDO BORDA DE ABRANCHES, brasileiro, portador da Carteira de Iden=dade nº 1.607.761
SSP-DF e do CPF n° 895.215.011-20, e de outro lado a sociedade empresária CONFORTO AMBIENTAL
TECNOLOGIA EM DESPOLUIÇÃO AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.183.525/0001-72,
estabelecida à Rua Teófilo Otoni, 52 - grupo 1.206 - Centro, Rio de Janeiro CEP: 200090-070, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor HILTON DE CARVALHO,  Brasileiro,
Solteiro, Gerente Comercial, portador da Carteira de Iden=dade nº  007478858-9/DIC-RJ e do CPF nº
892.600.667-00,  resolvem celebrar o presente Termo Adi=vo ao Contrato nº 088/2016,  doravante
denominado  CONTRATO  ORIGINAL,  que  será  regido  pela  Lei  nº  8.666,  21  de  junho  de  1993,  e
legislação correlata, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este Termo Adi=vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, pelo período de
12 (doze) meses, de 29/11/2017 a 28/11/2018.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O fundamento legal da prorrogação é o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor  global  deste  Contrato  será  de  R$  189.651,84  (cento  e  oitenta  e  nove  mil,
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seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos) para o período de 12 (doze) meses, a
par=r de 29/11/2017.

4. CLÁUSULA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão a conta dos recursos consignados no
Orçamento  Geral  da  União,  a  cargo  da  Anatel,  disponibilizados  no  Programa  de  Trabalho  n°
24.122.2106.2000.0001 - Gestão da Infraestrutura Física, Elemento de Despesa 33.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, UGR 413072 e ID 25085.

4.2. Para  atender  a  despesa  prevista  no  exercício  financeiro  em  curso  foi  solicitado  o
empenho no valor de R$ 16.857,94 (dezesseis mil oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e
quatro centavos), atendido pela Nota de Empenho nº 2017NE800534 (SEI nº 1966038), no valor de R$
16.857,94  (dezesseis  mil  oitocentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  noventa  e  quatro  centavos),  sem
prejuízo da emissão de reforços ou anulações em razão de disponibilidade orçamentária, alterações no
Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.

4.3. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será
alocada  na dotação orçamentária  prevista  para  atendimento dessa  finalidade,  a  ser  consignada à
Contratante, pela respec=va Lei Orçamentária Anual:

Período de Execução
(para o exercício

subsequente)
Valor a ser Empenhado (para o exercício subsequente)

2018
R$ 172.793,90

(cento e setenta e dois mil setecentos e noventa e três
reais e noventa centavos)

5. CLÁUSULA QUINTA– DA VIGÊNCIA

5.1. Este  Termo  Adi=vo  passa  a  vigorar  a  par=r  de  29/11/2017 até  28/11/2018,
correspondente a 12 (doze) meses.

6. CLÁUSULA SEXTA– DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

6.1. Conforme Cláusula Sé=ma do Contrato Original,  a  Contratada deverá apresentar,  no
prazo máximo de 10 (dez)   dias  úteis,  contados do início da vigência do presente Termo Adi=vo,
garan=a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total  do Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO AO REAJUSTE

7.1. Fica  assegurado  o  direito  ao  reajuste  dos  valores  contratuais  rela=vos  a  materiais
e insumos nos termos da Cláusula Décima Sé=ma do Contrato Original.

8. CLÁUSULA OITAVA– DA PUBLICAÇÃO

8.1. A  publicação  do  extrato  do  presente  Termo  Adi=vo  na  Imprensa  Oficial  será
providenciada pela Contratante até o quinto dia ú=l do mês seguinte à data em que o úl=mo dos
representantes o assinar e deverá ser efe=vada em até vinte dias daquela data.

9. CLÁUSULA NONA– DA RATIFICAÇÃO

9.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original  e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Adi=vo.

E, para certeza e validade do que foi pactuado, o presente Termo Adi=vo, depois de lido e conferido,
juntamente com seus anexos, é assinado eletronicamente pela Contratante e pela Contratada, por
meio de seus representantes acima qualificados.
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Documento assinado eletronicamente por Hilton de Carvalho, Usuário Externo, em 11/10/2017,
às 08:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº
912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Borda de Abranches, Gerente de
Aquisições e Contratos, Subs;tuto(a), em 11/10/2017, às 11:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Gonçalves, Superintendente de Administração
e Finanças, em 13/10/2017, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A auten=cidade deste documento pode ser conferida em h-p://www.anatel.gov.br/auten=cidade,
informando o código verificador 1966127 e o código CRC 44B006EF.

Referência: Processo nº 53500.059642/2017-05 SEI nº 1966127
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